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 D Segundo a empresa, o preço do litro do combustível no atacado passará de R$ 4,51 para R$ 4,91, um aumento de R$ 0,40

AGÊNCIA BRASIL

A Petrobras anunciou ontem 
(9) um reajuste de 8,87% no 
preço do diesel para as dis-
tribuidoras. De acordo com 
a empresa, o preço do litro 

do combustível no atacado passará de R$ 
4,51 para R$ 4,91, um aumento de R$ 0,40 
a partir de hoje (10).

Segundo a empresa, esse é o primeiro 
reajuste do combustível em 60 dias. A ga-
solina e o GLP tiveram seus preços manti-
dos. Com o reajuste, a mistura obrigatória 
de 90% de diesel A e 10% de biodiesel pas-
sará a custar para a distribuidora R$ 4,42 
por litro, em vez dos atuais R$ 4,06, uma 
alta de R$ 0,36.

Essa é a parcela da Petrobras no preço co-
brado do consumidor, que ainda inclui cus-
tos e margens de lucro das distribuidoras e 
dos postos de combustível, além do ICMS.

A empresa justifica o aumento infor-
mando que o balanço global de diesel está 
sendo impactado, nesse momento, por 
uma redução da oferta frente à deman-

da. “Os estoques globais estão reduzidos e 
abaixo das mínimas sazonais dos últimos 
cinco anos nas principais regiões suprido-
ras. Esse desequilíbrio resultou na eleva-
ção dos preços de diesel no mundo intei-
ro, com a valorização deste combustível 
muito acima da valorização do petróleo. A 
diferença entre o preço do diesel e o preço 
do petróleo nunca esteve tão alta”, informa 
a empresa na nota divulgada à imprensa.

A Petrobras informa ainda que suas re-
finarias estão operando próximo ao nível 
máximo e que o refino nacional não tem 
capacidade de atender a toda a demanda 
do país.

“Dessa forma, cerca de 30% do con-
sumo brasileiro de diesel é atendido por 
outros refinadores ou importadores. Isso 
significa que o equilíbrio de preços com o 
mercado é condição necessária para o ade-
quado suprimento de toda a demanda, de 
forma natural, por muitos fornecedores 
que asseguram o abastecimento adequa-
do”, explica a Petrobras na nota. (AB)

Com o reajuste, 
a mistura 
obrigatória de 
90% de diesel 
A e 10% de 
biodiesel passará 
a custar para a 
distribuidora R$ 
4,42 por litro, em 
vez dos atuais  
R$ 4,06

Petrobras aumenta em 8,87% 
preço do diesel nesta terça-feira
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ligado 

SINDICAL

 A Apesar de registrar avanço 
ao longo da última década, a 
participação das mulheres no 
mercado de trabalho segue 
distante da masculina e é ain-
da mais complicada para as 
brasileiras que são mães, so-
bretudo as com filhos mais 
novos.

“A despeito dos avanços 
na participação feminina no 
mercado de trabalho, as mu-
lheres ainda enfrentam mui-
tos desafios”, aponta o estudo 
do FGV Ibre (Instituto Bra-
sileiro de Economia da Fun-
dação Getulio Vargas). “Esses 
desafios crescem substancial-
mente após o nascimento dos 
filhos, visto que as mulhe-
res gastam, em média, mais 
horas do que os homens em 
tarefas domésticas e cuida-
dos com crianças e idosos”, 
acrescenta.

O levantamento, liderado 
pela economista Janaína Fei-
jó, do FGV Ibre, em colabo-
ração com os pesquisadores 
Valdemar Pinho Neto e Luí-
sa Cardoso, vai do quarto tri-
mestre de 2012 a igual inter-
valo de 2021, período mais 
recente com dados disponí-
veis. A análise envolve apenas 
casais heterossexuais, com ou 
sem filhos de até 18 anos.

No quarto trimestre de 
2012, a participação das mu-
lheres com filhos na força de 
trabalho era de pouco mais de 
um terço (36,4%), enquanto a 
dos homens chegava a quase 
três quartos (73,6%).

Ao longo da década, esse 
gap recuou, chegando a uma 
diferença de 31,5 pontos per-
centuais no quarto trimestre 
de 2019, às vésperas da pan-
demia.

Com os efeitos da crise sa-
nitária, que destruiu empre-
gos e paralisou escolas e cre-
ches, a lacuna voltou a subir, 

Distância entre mães 
e pais volta a crescer

mas continuou abaixo do pa-
tamar de 2012.

O diferencial foi de 33,1 
pontos no quarto trimestre 
de 2021, com taxas de partici-
pação de 38,4% para as mães 
e de 71,5% para os pais. A lacu-
na, na avaliação dos pesquisa-
dores, permanece expressiva.

O chamado gap é definido 
como o diferencial ou lacuna 
entre as taxas de participação 
feminina e masculina, que 
correspondem ao percentual 
de mulheres ou homens inse-
ridos na força de trabalho, em 
relação ao total de mulheres 
ou homens em idade de tra-
balhar (14 anos ou mais).

A força de trabalho é for-
mada tanto por quem está 
ocupado com alguma vaga 
(formal ou informal) quanto 
por quem está desemprega-
do, ou seja, em busca ativa 
por oportunidades no mer-
cado.

“Após a maternidade, a 
mulher muitas vezes não 
consegue voltar para o mer-
cado ou só retorna quando 
o filho é adolescente. O pon-
to aqui é a existência desse 
gap”, afirma a economista Ja-
naína Feijó, pesquisadora do 
FGV Ibre.

“Houve melhora ao lon-
go da década, mas ela não foi 
suficiente para mudar o qua-
dro. Parte das empresas faz 
esforços para ser mais ami-
gável com as mães, abrindo 
a possibilidade de jornadas 
mais flexíveis. As novas gera-
ções também entendem mais 
a divisão das tarefas entre os 
casais, mas o gap é persisten-
te”, completa.

Idades dos filhos e das 
mães impactam trajetória De 
acordo com a análise, quanto 
mais novo é o filho, menor é a 
probabilidade de a mãe parti-
cipar da força de trabalho. (FP)

 A As vendas do comércio va-
rejista no estado de São Pau-
lo deverão alcançar R$ 83,1 
bilhões em maio, com 1,6% a 
menos do que foi registrado 
no mesmo mês do ano pas-
sado. A previsão, divulgada 
hoje (6), é da Federação do 
Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo do Estado de São 
Paulo (FecomercioSP). Ape-
sar da queda, de acordo com 
a entidade, o resultado será 
o segundo melhor mês das 
mães desde o início da série 
histórica da pesquisa, em ja-
neiro de 2008, só perdendo 
para maio de 2021, quando 

as vendas atingiram R$ 84,4 
bilhões.

“A taxa estimada para este 
ano pode ser um indicativo 
de redução no ritmo do con-
sumo. Neste sentido, o fator 
mais preocupante – e o obs-
táculo que pode ser decisivo 
para a manutenção de um 
ciclo mais aquecido e susten-
tado de vendas – é a infla-
ção, elemento de maior im-
pacto negativo sobre o poder 
de compra das famílias, em 
especial se considerarmos o 
alto nível de endividamento 
dos consumidores”, destacou 
a entidade em nota. (AB)

FecomercioSP estima 
queda nas vendasio

 A O Pix, sistema de pagamen-
to eletrônico instantâneo, ba-
teu um novo recorde de tran-
sações na última sexta-feira 
(6), segundo informações di-
vulgadas pelo Banco Central. 
Foram 73.198.432 transferên-
cias em um único dia.

O recorde anterior de 
63.504.253 de transferências 
de recursos em tempo real 
havia sido alcançado em 7 de 
abril deste ano. Em dezembro 
do ano passado foram 50,3 
milhões.

O Pix, que possibilita 
transferências praticamente 

instantâneas e sem taxa para 
as pessoas físicas, foi lança-
do no dia 16 de novembro de 
2020. Um ano depois, o Ban-
co Central anunciou as moda-
lidades Pix Saque e Pix Troco.

No Pix Saque, a pessoa 
pode ir a um estabelecimen-
to comercial que aceitar o sis-
tema, fazer um Pix e rece-
ber o valor em dinheiro. Já no 
caso do Pix Troco, o cliente faz 
o pagamento de uma com-
pra com Pix, mas transfere 
um valor superior ao total da 
compra, recebendo o troco 
em dinheiro. (FP)

Pix bate novo recorde 
de transações diárias

 D Guedes disse que o governo pode apresentar uma versão “mais enxuta” do projeto

AGÊNCIA BRASIL

Paulo Guede defende 
taxar os super-ricos

E MAIS. Ministro defendeu o fim de toda tributação sobre a indústria “para permitir 
que o Brasil, que tem todas as matérias-primas, seja uma potência mundial”

Para destravar a 
reforma tribu-
tária no Senado, 
o ministro da 
Economia, Pau-

lo Guedes, disse ontem (9) 
que o governo pode apre-
sentar uma versão “mais 
enxuta” do projeto com a 
proposta de aumento do 
imposto de renda sobre os 
super-ricos e redução dos 
impostos cobrados sobre as 
empresas.

“A hora é agora. Já aprova-
mos essa reforma na Câma-
ra [dos Deputados], ela está 
travada no Senado. Podemos 
fazer uma versão mais enxu-
ta, tributando os super-ricos 
e reduzindo o imposto sobre 
as empresas”, disse Guedes 
durante a apresentação de 
uma nova ferramenta para 
monitorar os investimentos 
no país.

O ministro defendeu ain-
da o fim de toda tributação 
sobre a indústria “para per-
mitir que o Brasil, que tem 
todas as matérias-primas, 
seja uma potência mun-
dial”. Ele disse que o gover-
no já segue nesse caminho, 
e mencionou a redução no 
Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI), promo-
vida via decretos publicados 
no fim do mês passado.

A fala do ministro ocor-

re depois de o ministro Ale-
xandre de Moraes, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), 
ter suspendido, na sexta-fei-
ra (6), parte da redução do 
IPI, atendendo a pedido do 
partido Solidariedade.

A legenda alegou que a re-
dução do IPI em todo o país 
para produtos que também 
são produzidos na Zona Fran-
ca de Manaus prejudicaria a 
vantagem competitiva e o de-

senvolvimento da região.
Moraes suspendeu limi-

narmente (de maneira pro-
visória) a redução do IPI para 
todos os produtos que tam-
bém sejam produzidos na 
Zona Franca, onde vigora re-
gime tributário diferenciado, 
protegido pela Constituição. 
Isso inclui itens como sapa-
tos, TV’s, aparelhos de som, 
móveis, brinquedos e outros.

“A redução de alíquotas 

nos moldes previstos pelos 
decretos impugnados, sem a 
existência de medidas com-
pensatórias à produção na 
Zona Franca de Manaus, re-
duz drasticamente a vanta-
gem comparativa do polo, 
ameaçando, assim, a própria 
persistência desse modelo 
econômico diferenciado 
constitucionalmente prote-
gido”, escreveu o ministro. 
(AB)
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EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0001085-26.2011.5.15.0088 – DA VARA 
DO TRABALHO DE LORENA/SP - EXEQUENTES: FELIPE MATEUS OLIVEIRA DE SOUSA - EXE-
CUTADO: MARIO L. RIBEIRO EMBALAGENS PLASTICAS – EPP E OUTROS - BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, Site: www.benitoleiloes.com.br, E-mail: 
benito@benitoleiloes.com.br, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, estabelecido 
na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomea-
do para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do 
artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes 
e terceiros interessados de que, no período de 26/04/2022 a 14/10/2022, estará recebendo no ende-
reço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se dará 
nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matrícula n° 9.407 e 9.408, 
ambos do Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Cachoeira Paulista/SP. DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL: Dois terrenos com benfeitorias situados na cidade de Cachoeira Paulista, no loteamento 
denominado Jardim Nova Cachoeira, com frente para a Rua Gabriela, sob n° 01 e 02 da quadra 13, 
com área total de 516.06 m². Sobre os terrenos existe casa residencial edificada não averbada com 
330,00m². DATA DA AVALIAÇÃO: 20 de outubro de 2021. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% 
VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 1.030.800,00 (Um milhão, trinta mil e oitocentos reais). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 1.030.800,00 (Um milhão, trinta mil e oitocentos reais) CONDI-
ÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser 
inferior a 70% (setenta por cento) da avaliação. 2. VISITA: fica autorizada a visita do imóvel pelos 
interessados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for por ele indicado, devendo ser 
apresentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL 
para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. É vedado aos depositários criar 
embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando 
autorizado o uso da força policial, se necessário. 3. COMISSÃO DO CORRETOR: O licitante (adqui-
rente) deverá pagar ao corretor que formalizar a proposta nos autos, à título de comissão, o valor 
correspondendo a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. 4. PREFERÊNCIA: Ocorrendo propos-
tas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com 
menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primeiro lugar. 5. FORMAS DE 
PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias a contar da intimação 
da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 30% (trinta por cento) de entrada e o 
restante em até 06 (seis) parcelas mensais fixas e consecutivas, sempre por meio de depósito judicial. 
O parcelamento em lapso temporal maior que 06 (seis) meses ou com percentual de entrada diverso 
de 30% (trinta por cento) ficará sob apreciação do M.M. Juízo responsável pela alienação. Em caso 
de não pagamento da segunda parcela ou de atraso superior a 02 (dois) dias em relação à data de 
vencimento da mesma, incidirá multa (cláusula penal) ora fixada no importe de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor do saldo remanescente; 7.6 – Excedendo o atraso em mais de 10 (dez) dias da data de 
vencimento da última parcela, perderá o proponente o direito à aquisição do bem e, não se podendo 
observar o quanto disposto no item “7.2” quanto a uma segunda proposta, retornará o bem ao acervo 
para uma segunda alienação, ficando obrigado o proponente inadimplente a pagar, a título de clausu-
la penal e em benefício da expropriação levada a efeito nestes autos, multa corresponde a 30% 
(trinta por cento) incidente sobre o valor total depositado em Juízo, consoante aplicação analógica do 
disposto no artigo 897, do Código de Processo Civil, ficando o proponente impedido de participar de 
uma eventual segunda tentativa de uma alienação. 6. DO IMÓVEL: O imóvel será vendido pelo cará-
ter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A procedência e evicção de direitos dos bens 
vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva reponsabilidade dos arrematantes/
proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando assim, eximido de even-
tuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como também por 
indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, por-
tanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar o bem móvel, registrar a carta de arrematação/
alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo respon-
sável para as providências cabíveis. 7. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atin-
girem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior 
apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do débito após 
a publicação do despacho de nomeação, mas antes da realização do encerramento da alienação, o 
corretor responsável fara jus à integralidade da comissão no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do 
arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas incorridas com a remo-
ção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a arma-
zenagem, na forma do artigo 789-AQ, VIII, da CLT, que serão acrescidas a execução. O credor que 
não adjudicar os bens conscritos antes do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los presencial-
mente durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos honorá-
rios do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efe-
tuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a 
arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. 
Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código de Processo Civil, não te-
rão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que 
venham a ser julgados procedentes os Embargos. O prazo para eventuais embargos à arrematação 
ou adjudicação passará a fluir na data da alienação Pública, independente de nova notificação. Ser-
virá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem 
objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO 
DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a presente alie-
nação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. A publicação deste despacho/edital 
supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à execu-
tada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. Deverá o interessado proceder a impres-
são diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado 
eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que 
a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.
trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número 
do documento” o número do respectivo código de barras. 8. ALIENAÇÃO: A alienação dos bens será 
formalizada por termo nos autos da execução, no qual o licitante deverá declarar estar ciente das re-
gras da alienação por iniciativa particular, principalmente quanto aos embargos e sanções cíveis e 
criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumidas; e declarar também a total 
veracidade das informações prestadas. 9. ÔNUS: De acordo com o que dispõe o parágrafo único do 
artigo 130, do CTN, ficam os bens imóveis livres de ônus tributários, ficando caracterizada aquisição 
originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior proprietário do bem. Dessa forma, 
sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisição do bem, não há responsabilidade 
do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decorrência do bem transmitido. Após pagos 
todos os débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o remanescente para quitação de 
eventuais impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, multas, etc, o órgão competente 
deverá ajuizar a ação no Juízo competente contra o sujeito passivo da obrigação, quer tributária ou 
não. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS: PUBLICIDADE: O presente edital deverá ser publicado em jornal de 
grande circulação da cidade, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como autoriza-se a 
publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Cor-
retor, conforme, julgar mais conveniente e oportunos. Qualquer erro, incoerência ou inconsistência 
das informações acima poderá ser sanada por este corretor até a assinatura do auto de alienação/
arrematação. 11. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto 
com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. b) 
Mediante propostas no site www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbeni-
to@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Posse, 26/04/2022, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Cor-
retor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR PROCESSO Nº 0052000-20.1992.5.15.0032 – DA 2ª VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP EXEQUENTE: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA EXECUTADO: S. A. INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO E OUTROS (02) BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, site: https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: 
corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, 
fones: (19) 3896-1400, (19) 38962046 e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 
311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial 
do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 29/05/2022 a 04/10/2022, estará recebendo no endereço retro as propostas 
para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se dará nos termos deste edital: 
IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula 46.121, do 6° Cartório de Registros de Imó-
veis da Comarca de São Paulo/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Uma faixa de terreno localizada de 
frente para a Rua Guamiranga, junto ao nº 1.630, no 26º Subdistrito-Vila Prudente, com área de 
3.236,40m, entre as propriedades da Light S.A. Serviços de Eletricidade e da Plastvil S.A. Resina 
Polivinilicas, cujo limites e confrontações são os seguintes: mede 14,12 de frente para Guamiranga; 
do lado direito de quem do terreno olha para a referida rua mede 220,50m e confronta com proprieda-
de da Light S.A. Serviços de Eletricidades; do lado esquerdo tem início a divisa do ponto A, situado na 
linha divisória do terreno de Elias C. Cassab ponto esse distante 14,12m da faixa do terreno da Light 
S.A. Serviços de Eletricidade e 39,84m do canto da Refinaria Nacional de Sal, que está localizada no 
nº 1.630 da Rua Guamiranga; do ponto A segue rumo de 23º28’SE na distância de 220,00m até en-
contrar o ponto B, ponto esse que começa na curva de raio de 26,00m que tem ângulo do vértice de 
122º56’ e uma deflexão a direita corda de 28,28m que subtende a curva até o ponto C, confrontando 
até esse ponto com propriedade da Plastvil S.A. Resina Polivinilicas; nos fundos mede 36,50m em 
linha curva, confrontando com propriedade de S.A Industria Reunidas F Matarazzo. DATA DA AVA-
LIAÇÃO: 14 de fevereiro de 2020. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% 
PENHORADO): R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais). VALOR TOTAL PENHORA-
DO: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDI-
CIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da avaliação. 
2. VISITA: fica autorizada a visita do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo cor-
retor ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia deste despacho, assina eletro-
nicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel 
acima descrito. É vedado aos depositários criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob 
pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando autorizado o uso da força policial, se necessário. 3. 
FORMAS DE PAGAMENTO: a) A VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar 
da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, Registre-se a possibilidade de 
parcelamento do pagamento do valor ofertado, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 
1º do NOVO CPC. 4. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços 
de tais bens, ou a contribuição de melhorias e multas, sub-rogam-se sob o respectivo preço, por eles 
não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bens através de alienação judicial, tem natu-
reza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior pro-
prietário do bem (aplicação do artigo 130-, parágrafo único, do CTN). 5. DO IMÓVEL: O imóvel será 
vendido pelo caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A procedência e evicção de 
direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva reponsabilidade dos 
arrematantes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando assim, eximi-
do de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como 
também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou na-
tureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar p bem móvel, registrar a carta de arre-
matação/alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao 
juízo responsável para as providências cabíveis. 6. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas 
que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujei-
tos a posterior apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação 
do débito após a publicação do despacho de nomeação, mas antes da realização do encerramento 
da alienação, o corretor responsável fara jus à integralidade da comissão no montante de 5% (cinco 
por cento) do valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
a cargo do arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas incorridas 
com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem 
como a armazenagem, na forma do artigo 789-AQ, VIII, da CLT, que serão acrescidas a execução. O 
credor que não adjudicar os bens conscritos antes do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los 
presencialmente durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos 
honorários do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 
dias, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a 
arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. 
Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 no Novo Código de Processo Civil, não te-
rão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que 
venham a ser julgados procedentes os Embargos. O prazo para eventuais embargos à arrematação 
ou adjudicação passará a fluir na data da alienação Pública, independente de nova notificação. Ser-
virá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem 
objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO 
DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a presente alie-
nação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. A publicação deste despacho/edital 
supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à execu-
tada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. Deverá o interessado proceder a impres-
são diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado 
eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que 
a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.
trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número 
do documento” o número do respectivo código de barras. 7. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) 
Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, 
(19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. b) Mediante propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: 
corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Posse, 09/05/2022 BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor Judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE
AVISO DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA

Processo Administrativo nº 117/2022 – Inexigibilidade de Licitação nº 03/2022 – Chamada 
pública nº 02/2022 –Credenciamento nº 01/2022. OBJETO: Credenciamento de oficinas 
especializada em manutenção mecânica e elétrica/ eletrônica em veículos leves, médios e 
pesados para atender às diversas Diretorias Municipais. Solicitação do edital e esclarecimentos: 
(14) 3883-9309 ou no e-mail licitacao@bofete.sp.gov.br ou pode ser consultado no sitio oficial 
www.bofete.sp.gov.br; CREDENCIAMENTO: do dia 04/05/2022 ao dia 03/06/2022 das 08h00 
às 16h30.LOCAL: Sala de licitação (Rua 9 de Julho, 290, Centro,Bofete-SP). Os demais atos 
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.br.
Bofete, 03 de maio de 2022. Claudécio José Ebúrneo Prefeito Municipal.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de mobiliário urbano para o Calçadão Turístico 
do Município da Estância Turística de Brotas, mediante fornecimento de materiais, mão de obra especializada, 
equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à execução dos trabalhos. Entrega dos envelopes nº 01 
- “HABILITAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”: até as 09:00 (nove) horas do dia 26 de maio de 2022. 
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: Setor de Administração 
de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no endereço supramencionado a partir 
de 11/05/2022. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.

Brotas-SP, 06 de maio de 2022 - MARCIA FERNANDES CHECCO – Administradora de Materiais e Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ERRATA
Tomada de Preços nº: 46/00055/21/02 - Objeto: Projeto Executivo de Acessibilidade

Informamos que no Edital da Tomada de Preços nº 46/00055/21/02, publicado em 04/05/2022, na página 178 
do D.O.E. e na página B2 do Jornal Gazeta de S. Paulo, há uma incorreção por erro de digitação no Termo de 
Referência referente aos dados do Prédio para execução do Projeto que se encontra às páginas 23 e 25 do 
referido Edital que corrigimos abaixo:
Página 23 – 
2. Objetivo

ONDE SE LÊ:

Processo de Intervenção 2008/02108
Código do Imóvel 0123708
Nome / Município EE PROFA JOSEPHINA NAJAR HERNANDEZ / MOGI DAS CRUZES
Endereço RUA PEDRO PAULO DOS SANTOS, 2475
Bairro / Distrito JUNDIAPEBA / MOGI DAS CRUZES
Diretoria de Ensino MOGI DAS CRUZES
Área de referência 3.208,14m²

LEIA-SE:

Processo de Intervenção 2008/02208
Código do Imóvel 0124126
Nome / Município EE PROFA GLORIA AZEDIA BONETTI / OSASCO
Endereço ALTINO ARANTES, 165
Bairro / Distrito JARDIM BELA VISTA / OSASCO
Diretoria de Ensino OSASCO
Área de referência 3.208,14m²

Página 25
ONDE SE LÊ:

Nome / Município EE PROFA JOSEPHINA NAJAR HERNANDEZ / MOGI DAS CRUZES
Área de referência 3.208,14m2

Área mínima a 
comprovar 1.604,07m2

Profissional Arquiteto ou Engenheiro Arquiteto ou Engenheiro Civil

Parcela de maior relevância
Elaboração de projeto executivo de arquitetura de obra predial, coordenação e 
fornecimento dos projetos executivos de estrutura, hidráulica e elétrica

LEIA-SE:

Nome / Município EE PROFA GLORIA AZEDIA BONETTI / OSASCO
Área de referência 3.208,14m2

Área mínima a 
comprovar 1.604,07m2

Profissional Arquiteto ou Engenheiro Arquiteto ou Engenheiro Civil

Parcela de maior relevância
Elaboração de projeto executivo de arquitetura de obra predial, coordenação e 
fornecimento dos projetos executivos de estrutura, hidráulica e elétrica

MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 201–PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TRANSPORTES DE 
ESTUDANTES, DA REDE MUNICIPAL E REDE ESTADUAL DE ENSINO, RESIDENTES NA 
ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE JAHU
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de maio de 2022 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 10 de maio de 2022, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD 
novo primeiro uso; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: www.bll.
org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 
3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas. 
Jahu, 09 de maio de 2022.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 23-2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-2022. PROCESSO Nº 259-2022. 
A DIVISÃO DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Macatuba, leva ao conhecimento 
dos interessados que o edital do processo em referência, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de comunicação multimídia 
(SCM), devidamente autorizada pela ANATEL, no setor de tecnologia da informação, 
de interconexão em fibra ótica para a interligação de determinados pontos da prefeitura 
e manutenção dos mesmos, a fim de transportar os dados do link dedicado de internet 
e servidores internos, conforme quantidades e especificações mínimas contidas no 
termo de referência, pelo período de 12 (doze) meses, com início na assinatura do 
contrato. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link de 
internet (assimétrica), para suprir a demanda das escolas municipais, laboratório de 
cursos profissionalizantes e pontos de acesso da Prefeitura de Macatuba, conforme 
quantidades e especificações mínimas contidas no termo de referência, pelo período 
de 12 (doze) meses, com início na assinatura do contrato. Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de link de internet (assimétrica), para ser 
utilizado como link redundante da Prefeitura de Macatuba, conforme quantidades e 
especificações mínimas contidas no termo de referência, pelo período de 12 (doze) 
meses, com início na assinatura do contrato, sofreu ALTERAÇÃO na data da sessão 
pública, sendo a nova data: dia 28/06/2022 às 09h00. O edital em inteiro teor, com as 
alterações introduzidas, está à disposição dos interessados, no endereço Rua Nove de 
Julho, 15-20, Centro MACATUBA-SP, CEP 17290-011 e no site www.macatuba.sp.gov.
br para download. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (14) 3298-9819. 
Macatuba, 09 de maio de 2022. ANDERSON FERREIRA. Prefeito Municipal.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº PR-172/0010/22
PROCESSO n.° 20220293491 - PMESP-PRC-2022/07832 - OFERTA DE COMPRA N° 180172000012022OC00156

Encontra-se aberto, no Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”, PREGÃO ELETRÔNICO N.º PR-172/0010/22, Processo 20220293491, destinado a 
aquisição de 03 (três) caminhões BIG para transporta de cavalos.
A realização da sessão dar-se-á na data de 20 de maio 2022 AS 10:00 HORAS.
As informações estarão disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br.
Outras informações com o 1º Tenente PM Talita ou Cabo PM Silva, no telefone (011) 3315.0003 - 0330, ramais 1472 ou 1471, ou rpmonuge@
policiamilitar.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA “9 DE JULHO”

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE MOTOMECANIZAÇÃO

PUBLICAÇÃO
O Centro de Motomecanização – CMM publica a abertura do Pregão Eletrônico nº CMM-195/0004/22 (Processo 
PMESP-PRC-2022/04710), que visa a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS DE PRODUÇÃO E/OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL PARA 823 VIATURAS QUE 
FORMAM A SUBFROTA SUBORDINADA AO CMM, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado 
e integrado de gestão. A sessão pública será realizada no dia 19/05/2022, às 09:30 horas, através da plataforma 
Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (BEC). Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o Edital a partir de 05/05/2022 no site www.bec.sp.gov.br. O Edital Eletrônico poderá ser consultado também no site 
www.e-negociospublicos.com.br. Informações pelo telefone (11) 2221-1022 – Ramal 2229.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: SILVIO MARCELO DE ARAÚJO (CPF/MF Nº 156.769.458-
69) e seu cônjuge SONIA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO (CPF/MF Nº 143.564.638-03), bem como do terceiro interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 01.468.760/
0001-90), e dos credores JOSIAS JOSE ALVES DE SOUZA (CPF/MF Nº 074.747.478-80) e PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA (CNPJ/MF Nº 46.523.080/0001-60).
O MM. Juiz de Direito Dr. José Augusto Nardy Marzagao, da 4ª Vara Cível - Foro de Atibaia, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este
Juízo, processam-se os autos da Rescisão Contratual com Pedido de Tutela Antecipada em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por ESPÓLIO DE PAULO CESAR VITORIANO DE ASSIS (CPF/MF Nº
168.397.868-46), bem como seus herdeiros DIEGO BUENO DE ASSIS (CPF/MF Nº 427.100.268-21); VITOR BUENO DE ASSIS (RG Nº 43.100.085-2); ISABELA BUENO DE ASSIS (CPF/MF Nº
453.979.988-69) e CESAR EDUARDO BUENO DE ASSIS menor púbere (CPF/MF Nº desconhecido), representado por sua genitora JOSIANE LEITE BUENO (CPF/MF Nº 226.170.548-45) em face
de SILVIO MARCELO DE ARAÚJO (CPF/MF Nº 156.769.458-69) e seu cônjuge SONIA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO (CPF/MF Nº 143.564.638-03), nos autos do Processo nº 0002530-
32.2020.8.26.0048, tendo como Processo Principal os autos de nº 1002325-59.2015.8.26.0048, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/
2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Camilo Castelo Branco, nº 220, Jardim Progresso, na cidade de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, CEP: 07860-110 - Descrição do Imóvel: Casa assobradada,
situado na Rua Camilo Castelo Branco, nº 220, lote 12 da quadra 07, área “A”, Jardim Progresso, na cidade de Franco da Rocha, com 250,00m² de área do terreno e 335,25m² de área construída, sendo 10,00m² de
frente para a Rua Camilo Castelo Branco; de frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 25,00m², confinando com o lote 11, do lado esquerdo, no mesmo sentido, mede 25,00m² confinando
com o lote 13; e, nos fundos, mede 10,00m² confinando com o lote 05; distante a começar depois de contados 21,80m² mais ou menos, do ponto de concordância da Rua Camilo Castelo Branco e Travessa “C”.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 077-133-34-75-0099-000-00
Matrícula Imobiliária n° 41.855 Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha- SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
AV. 05 07/02/2020 Penhora Proc. nº 0020607-17.2018.8.26.0224 Josias Jose Alves de Souza
AV. 06 30/12/2020 Indisponibilidade - -
AV. 07 24/03/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0002530-32.2020.8.26.0048 Diego Bueno de Assis
AV. 08 01/09/2021 Indisponibilidade Proc. nº 0016353-94.2009.8.26.0198 Prefeitura Municipal de Franco da Rocha
OBS 01: O referido imóvel se trata de uma casa assobradada dividida em dois pavimentos (Laudo de Avaliação fls. 204/245).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 609.837,88 (Jul/2021 – Avaliação às fls. 204/245).
Valor de avaliação do imóvel atualizado: R$ 657.096,60 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 6.241,40 (Mar/2022), sendo que R$ 263,82 referente a débitos tributários de IPTU do exercício de 2022 e R$ 6.505,24 referente a débitos tributários de IPTU inscritos em dívida ativa dos exercícios
de 2011 a 2021. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 107.579,45 (Set/2021 – fls. 294).
02 - A 1ª praça terá início em 16 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 19 de maio de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 19 de maio de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 08 de junho de 2022, às 13 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor
(parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de
multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento
CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO - JUIZ DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL – FORO DE ATIBAIA

Guarulhos, 08 de Maio de 2022.
Elizabeth Serrano Rochuls - Presidente

Elaine Allegrini - Contadora CRC-SP: 1SP221998/O-6.

IAKAP - INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC ALICE PEREIRA
CNPJ: 44.277.424/0001-73

BALANÇO PATRIMONIAL, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 - Valores em reais - R$

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO PERÍODO

ATIVO:
Caixa e Equivalentes a Caixa sem restrição 763.603
Caixa e Equivalentes a Caixa com restrição 217.935
Locações a Receber 59.781
Outros Creditos 10.698
Adiantamento a funcionários 5.410
Impostos a Recuperar 4.872
Subvenções a Receber 1.749.928
Ativo Não Circulante
Imobilizado
Imobilizado sem restrição 20.544.913
Imobilizado com restrição 67.091
Obras em Andamento 16.793
Total do Ativo 23.441.023

Receitas
Recursos Oficiais Monetários 1.671.230
Recursos Privados Monetários 252.635
Descontos Obtidos 80
Receitas Próprias 311.400
Receitas Financeiras 43.954
Receitas Não Monetárias
Recursos Privados Não Monetários 49.992
Isenção de Contribuição do INSS 343.989
Isenção COFINS 1.115
Serviço Voluntário 9.937
Gratuidades Concedidas Educação 1.136.161
Gratuidades Concedidas Assitência Social 608.625
Total da Receitas 4.429.117

Despesas:
Pessoal 1.600.452
Manutenção e Trabalhos Sociais 416.626

Despesas em Espécies:
Manutenção e Trabalhos Sociais 49.992
Serviço Voluntário 9.937
Depreciações 244.400
Isenção de Contribuição do INSS 343.989
Isenção COFINS 1.115
Gratuidades Concedidas Educação 1.136.161
Gratuidades Concedidas Assitência Social 608.625
Total das Despesas 4.411.296
Déficit do Período 17.821

PASSIVO:
Fornecedores 6.915
Contrato de Locação a Realizar (PMG) 59.781
Honorários e Salários à pagar 72.748
Encargos Sociais 1.979
Tributos a recolher 3.816
Subvenções a Realizar - Educação 1.271.868
Subvenções a Realizar - SAS 686.329
Não Circulante -
Patrimônio Líquido 21.337.587
Patrimonio Social 1.279.819
Ajuste de Avaliação Patrimonial 20.039.948
Superávit/Déficit do Período 17.821
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 23.441.023

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0010316-12.2021.5.15.0061 – 2.ª VARA 
DO TRABALHO DE ARAÇATUBA/SP - EXEQUENTES: HAÍLTON CESÁRIO DE OLIVEIRA - EXE-
CUTADO: BRASIL BIOENERGÉTICA – IND. E COMÉRCIO DE ÁLCOOL E AÇÚCAR LTDA-ME E 
OUTROS (8) - BENITO TOMAZ VICENSOTTI, corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal 
Regional do Trabalho da 15.ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob n.º 78.903-F/SP, com ende-
reços de site www.benitolieloes.com.br, de e-mail benito@benitoleiloes.com.br, com telefones (19) 
3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, estabelecido à Avenida da Saudade, nº 311, Centro, 
na cidade de Santo Antônio da Posse (SP), na qualidade de corretor nomeado para a alienação judi-
cial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2.º do artigo 2.º do Provimen-
to GP-CR n.º 4/2014 do E.TRT-15, publica o presente edital, para ciência das partes e terceiros inte-
ressados de que, no período de 11/05/2022 a 02/09/2022, estará recebendo, no endereço retro, as 
propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda dar-se-á nos termos 
deste edital, a saber: LOTE 01: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: imóvel objeto da matrícula n.° 13.819 do 
Oficial de Registros de Imóveis de Guararapes/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: um imóvel rural de 
formato quadrangular, sem benfeitorias, relativamente plaino, apresentando pequena inclinação, que 
todavia não interfere na utilização e aproveitamento do mesmo. Não foram encontradas cercas ou 
demarcações artificiais a delimitar o imóvel, que está demarcado em um dos lados menores pelo 
córrego Borboleta e no lado oposto pela estrada municipal sem asfalto. O acesso ao imóvel é facilita-
do pela proximidade do centro urbano da cidade de Guararapes e também da Rodovia do SP-300 
(Marechal Rondon), ambos distantes menos de 10km da propriedade. A descrição oficial e legal do 
bem, constante da referida matrícula, é a seguinte: “Uma propriedade rural denominada SÍTIO BU-
TERFLY – GLEBA B, situada nesta comarca, com a área de 15,9892 hectares, ou seja, 6,61 alqueires, 
com a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, situado no limite da 
faixa de domínio da Estrada Municipal GRR-447 e na divisa com a Fazenda São Bento, matrícula 120, 
pertencente a Juracy Caetano e outros; deste, segue confrontando com a Fazenda São Bento, com o 
seguinye azimute e distância 136º20’58” e 1.073,71m até o vértice 02, situado na margem esquerda 
do Córrego Borboleta; deste, segue pelo Córrego Borboleta, a montante, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 195º40’53”m até o vértice 03225º22’17” e 64,94m até o vértice 04; deste, segue confron-
tando com a Fazenda São José, matrícula 3.653, pertencente a Sebastião Belezin, com o seguinte 
azimute e distãncia: 316º50’39” e 1.136,12m até o vértice 05, situado no limite da faixa de domínio da 
Estrada Municipal GRR-447; deste, segue pelo limite da faixa de domínio da faixa da Estrada Munici-
pal GRR-447, com o segunte azimute e distância: 51º13’36”m até o vértice 01, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro. Cadastrado em área maior, no INCRA n.º 607.061.001.430-5, onde consta área 
total 312,10 has. Módulo Fiscal 30,0. Número de Módulos Fiscais 10,40 e Fração Mínima de Parcela-
mento 2,00 has, conforme consta do CCIR 2003/2004/2005. Número do Imóvel na Receita Federal 
NIRF: 0.747.729-5, conforme Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.” ÔNUS: AV.01) arrolamento fiscal de bens, 4/5/2.009, Ofício 01/2007/
SEFIS/DRF-CPS; AV.02) indisponibilidade, 2/6/2.009, Comunicado 372/2.009 do TJ-SP; AV.03) indis-
ponibilidade, 11/1/2.010, Comunicado 019/2.010 do TJ-SP; AV.04) indisponibilidade, 19/11/2.012, 5.ª 
Vara de Execução Fiscal de Campinas-SP, Processo 0012548-36.2012.4.03.6105; AV05) arrolamento 
fiscal de bens, 21/6/2.013, Delegacia Regional da Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás-GO, 
Processo Administrativo 200700004016730; AV.06) indisponibilidade, 9/4/2.015, 2.ª Vara do Trabalho 
de Campinas-SP. Processo 0001687-88.2011.5.15.0032; AV.10) indisponibilidade, 1.º/2/2.016, Vara 
do Trabalho de Tupã-SP, Processo 0103800-89.2009.5.15.0065; AV.11) penhora, 3.ª Vara do Trabalho 
de Araçatuba-SP, Processo 0067200-91.2005.5.15.0103; AV.18) indisponibilidade, 13/9/2.018, 3.ª 
Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, Processo 0011185-95.2016.5.18.0083; AV.19) indis-
ponibilidade, 27/11/2.018, 3.ª Vara Federal de Campinas-SP, Processo 0001234-25.2014.4.03.6105; 
AV.20) indisponibilidade, 12/12/2.018, 3.ª Vara Federal de Campinas-SP, Processo 0010543-
41.2012.4.03.6105; AV.22) indisponibilidade, 20/2/2.019, 1.ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, Pro-
cesso 0001700-02.2011.5.18.0001; AV.25) indisponibilidade, 15/5/2.020, 5.ª Vara Federal de Campi-
nas-SP, Processo 0005787-18.2014.4.03.6105; AV.26) indisponibilidade, 14/9/2.020, 5.ª Vara Federal 
de Campinas-SP,, Processo 0014296-69.2013.4.03.6105. PROPRIETÁRIA: Sauro Brasileira de Pe-
tróleo S.A., CNPJ 01.109.276/0001-75. PERCENTUAL DA PENHORA: 100%  VALOR UNITÁRIO 
(100% PENHORADO): R$ 495.665,20 (quatrocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais, vinte centavos). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 495.665,20 (quatrocentos e noventa 
e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais, vinte centavos). DATA DA AVALIAÇÃO: 29 de no-
vembro de 2.021. LANCE MÍNIMO (80,7%): R$ 400.001,82 (quatrocentos mil, um real e oitenta e dois 
centavos). 1. Por ordem do JUÍZO DA 2.ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA-SP, localizado na 
Rua Duque de Caxias, n.º 2.130, bairro Saudade, CEP 16020-225, em Araçatuba (SP), no qual trami-
ta os autos do processo supra discriminado, o corretor judicial e aqueles a quem este vier a delegar 
funções e competências ficam autorizados, sempre que devidamente identificados, a proceder a visi-
tações aos locais de guarda do(s) bem(ns) penhorado(s), acompanhados ou não dos interessados, 
podendo fotografar e fazer as constatações do(s) bem(ns), independentemente do acompanhamento 
de Oficial de Justiça, valendo a decisão judicial ID e56d961, proferida em 7/3/2.022, como MANDADO 
JUDICIAL para essa finalidade. 2. É vedado ao depositário judicial criar embaraços à visitação do(s) 
bem(ns) sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado 
o uso de força coercitiva, se necessário for, com a mera apresentação da decisão ID e56d961 à Au-
toridade Policial pelo corretor judicial ou a pessoa por este designada. 3. Em se tratando de imóvel 
residencial, salvo consentimento do morador, a visitação somente poderá ocorrer durante o dia, nos 
termos do artigo 5.º, XI, da Constituição Federal. 4. Caso o(s) bem(ns) esteja(m) na posse de pessoa 
distinta da do depositário, esta fica legalmente obrigada a franquear todos os atos aqui autorizados, 
sob as penas da lei. 5. As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebi-
das condicionalmente, ficando sujeitas à posterior apreciação do Juízo. 6. No prazo para manifesta-
ção, o devedor poderá realizar a remissão do débito, nos termos do artigo 826 do CPC, incluindo o 
pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o valor da execução, o 
que for menor, de acordo com a previsão do artigo 8.º do mesmo provimento.  7. Se a venda se der 
na modalidade a prazo, na CARTA de ALIENAÇÃO, deverá constar o débito remanescente, o qual 
deverá ser, necessariamente, garantido por meio de caução idônea no caso de bens móveis ou, 
ainda, por meio de HIPOTECA JUDICIAL sobre o próprio bem no caso de imóvel, por ocasião do 
registro público, em cumprimento às determinações do artigo 8.º, parágrafo único, do supracitado 
provimento. 8. PUBLICIDADE O presente edital deverá ser publicado em jornal de grande circulação 
da cidade, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como autoriza-se a publicidade da venda 
do imóvel pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme, julgar 
mais conveniente e oportunos. Qualquer erro, incoerência ou inconsistência das informações acima 
poderá ser sanado por este corretor até a assinatura do auto de alienação/arrematação. Caso as 
partes ou terceiros interessados não sejam encontradas para intimação, ficam, por intermédio deste 
edital, devidamente intimadas das determinações supradescritas.  9. RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS  O recebimento das propostas de alienação do referido bem dar-se-á da seguinte forma: a) 
por agendamento, mediante contato direto com o corretor, pelos números de telefones (19) 3896-
1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010; b) pelo envio de manifestações de interesse aquisitivo por 
meio do site www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais ou do endereço de e-mail corretorjudicialbe-
nito@posseimoveis.com.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passa-
do o presente Edital, que será devida e legalmente publicado na forma de praxe. Santo Antônio da 
Posse, 05/05/2022 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, 
Leiloeiro Oficial matrícula nº 1268.

ANANKE PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 04.060.361/0001-84 - NIRE nº 35.300.487.699

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2022
Data, Hora, Local: 06.04.2022 às 14:30 hs., na sede social, Rua Itapaiúna, nº 2.434, 2º andar, Sala 03, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafael Chamas Alves - Presidente, Guilherme Antonio Bar-
reiro -Secretário. Deliberações Aprovadas: [A] contas da Diretoria, bem como as Demonstrações Financeiras, acom-
panhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes fi nalizado por: KPMG Auditores In-
dependentes, CNPJ/ME nº 57.755.217/0001-29 - “KPMG”) relativos ao exercício social de 2021, disponibilizados pre-
viamente na sede social da Companhia; [B] destinação do resultado negativo da Companhia relativo ao exercício so-
cial de 2021 e, também mediante anuência da Diretoria, para sua conta de prejuízos do próprio exercício, no importe 
de R$2.168.626,64; [C] sacramentar a não distribuição de quaisquer dividendos para sua Acionista; e, no contexto de 
outros assuntos do interesse geral da Companhia, Administração e/ou sua Acionista, [D] adicionalmente, [D.1] conva-
lidações das autorizações para os Administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à consecução 
das deliberações ora aprovadas; [D.2] dispensa de publicações do “Anexo I” [D.3] promoção de todos os seus corres-
pondentes e oponíveis registros pertinentes. Encerramento: Nada mais. São Paulo, SP, 06.04.2022. Mesa: Presiden-
te - Rafael Chamas Alves; Secretário - Guilherme Antonio Barreiro. Membros da Diretoria presentes e devidamente 
identifi cados: Rafael Chamas Alves (“Diretor”) e Guilherme Antonio Barreiro (“Diretor”), bem como sua acionista con-
troladora LwSA. JUCESP nº 202.352/22-5 em 20.04.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO

As pessoas físicas abaixo identificadas, por intermédio do presente instrumento,

I) DECLARAM  sua intenção de adquirir o controle societário da Govesa Administ radora
de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.798.858/0001-79, que passará a funcionar
com as característ icas abaixo especificadas, negócio cuja concretização depende da aprovação
do Banco Central do Brasil,  conforme previsto na Alteração Contratual da Sociedade Empresária
Govesa Administ radora de Consórcios Ltda. de 08 de abril de 2022, firmado entre as partes;
 Denominação social: Govesa Administradora de Consórcios Ltda.
Local da sede: Rua 400, Quadra 04-B, Lote 14, Condomínio Empresarial Village, Cidade Vera
Cruz Aparecida de Goiânia, GO, CEP 74934-625.

Composição societária:
Quotista                                             Quotas                        Valor (R$)                        Participação (%)
Rodrigo Jesus Larroca                        62.717.954                 33.732.466,10                             99,0000%
Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro      633.515                      340.732,15                              1,0000%
Total                                                  63.351.469                  34.073.198,25                             100,0000%

Controlador: Rodrigo Jesus Larroca   CPF 234.167.298-11.
 II) ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da
documentação comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio
do Protocolo Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de trinta dias contados da divulgação, por
aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma
da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo.
 Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet)
 Preencher o campo “Número do Processo Administrativo Eletrônico – PE” com o número do
processo mencionado abaixo.
 Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições
Supervisionadas e para Integrantes do SPB.
 Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do Sistema
Financeiro – Deorf mencionado abaixo.
BANCO CENTRAL DO BRASIL - DEORF - Gerência Técnica em Curitiba  -  Processo nº 208267

São Paulo/SP, 10 de maio de 2022.

RODRIGO JESUS LARROCA
CPF 234.167.298-11
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